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Resposta 30/10/2014 10:10:04
 
Tal pretensão não pode ser admitida haja vista que a vinculação do fornecimento e montagem dos
pneus tem como propósito garantir a economia dos recursos públicos, tornando responsável uma
única empresa pela garantia do produto e pela garantia do serviço. Em virtude da inexistência de tal
exigência nas licitações passadas, a Defensoria Pública enfrenta severos problemas com o atual
fornecedor de pneus e a empresa responsável pela manutenção dos veículos, pois quando da
ocorrência de vícios, nenhuma das empresas assumem a responsabilidade, sob a argumentação de
que o vício foi decorrente do produto/instalação. Até que seja encontrada uma solução a Defensoria
Pública acaba tendo que optar: 1) pela imobilização do veículo até que o problema seja resolvido; 2)
o uso do veículo com riscos à segurança de seus ocupantes. Assim, a regra do edital que determina
que o fornecedor do pneu deve também realizar o processo de montagem, padece de qualquer
ilegalidade, haja visa que a possível restrição à concorrência está devidamente fundamentada e tem
como propósito o bom atendimento do interesse público. Por fim, insta salientar que no remoto caso
de atendimento do pleito requerido, a Defensoria Pública restaria severamente penalizada, haja vista
que os veículos utilizados pela instituição encontram em uso severo e diário, ocorrendo situações
excepcionais a qualquer instante. Caso fosse atendido o pedido, e o fornecedor do pneu estiver
localizado na região Sul do país, distando mais de 3 mil km, da sede da Defensoria Pública, seria
necessário que o veículo ficasse imobilizado por diversos dias até que a mercadoria chegasse nesta
capital, haja vista que a Defensoria não dispõe de espaço para a armazenagem – e nem seria
recomendado, haja vista que pneus apesar de sua durabilidade, é perecível, possuindo prazo de
validade. Assim, DECIDE o Pregoeiro pelo INDEFERIMENTO INTEGRAL da Impugnação apresentada,
mantendo na íntegra o edital já divulgado.
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